MANUAL DE NÚCLEO DE BASE
APRESENTAÇÃO

A maior força do PSDB é a ação dos seus militantes de base. Eles têm um papel decisivo no trabalho de mobilização e organização da população. Os militantes partidários se formam nos Núcleos de Base.

Não basta a existência do diretório municipal para que o PSDB se torne um canal de expressão dos interesses populares em cada município. O Núcleo de Base é o elo de ligação do PSDB na comunidade, no pulsar das ruas.
Para multiplicar Núcleos de Base por este Estado afora, em cada município, aqui está um pequeno Manuel, com orientações mínimas, baseadas no Estatuto do PSDB, as quais os diretórios municipais e seus filiados deverão levar em conta na fundação de Núcleos de Base.

ORGANIZAÇÃO DOS NÚCLEOS DE BASE

Os Núcleos de Base, célula básica da ação partidária do PSDB, são órgãos de atuação do partido (art. 17) podendo ser organizados por local de moradia (bairro, distrito, rua, etc.) ou outro tipo de identificação e vínculo do filiado (profissionais liberais, categoria profissional, etc.)

Os Núcleos de Base podem ser constituídos com o mínimo de seis filiados, recomendando-se, também, a participação de simpatizantes do PSDB, ainda não filiados. O Núcleo é uma escola de preparação de quadros para o partido e uma maneira concreta deste se enraizar nas bases da sociedade.

Os Núcleos de Base devem ter uma estrutura organizacional mínima dirigida por um coordenador, que poderá se assessorar de um secretário e um tesoureiro. O mandato do coordenador deverá coincidir com o mandato do diretório municipal ao qual estiver vinculado.

Recomenda-se, na constituição de Núcleos de Base, levar em conta as seguintes etapas:

1. Reunir um grupo de filiados e simpatizantes do PSDB de uma mesma área de atuação;
2. Debater com os participantes a questão da social-democracia brasileira, as diretrizes do PSDB, os direitos e deveres dos filiados e a organização do Núcleo de Base;
3. Escolher a denominação do Núcleo de Base (ex.: Núcleo de Base Informática, Núcleo de Base da Coloninha, Núcleo de Base da UFSC, etc.);
4. Eleger o coordenador do Núcleo de Base;
5. Estabelecer um plano de trabalho do Núcleo de Base e fixar, de comum acordo, o local, o dia e a hora das reuniões do núcleo;
6. Encaminhar à executiva municipal do partido a proposta de fundação do Núcleo de Base para que esta solicite ao diretório municipal a sua aprovação;
7. O Diretório Municipal aprova a constituição do Núcleo de Base, registrando em ata, com a indicação do Coordenador.

OBJETIVOS DOS NÚCLEOS DE BASE

1. Manter a participação efetiva e permanente dos filiados na vida do partido;

2. Articular-se com os movimentos sociais;

3. Manifestar-se sobre os pedidos de filiação dentro de sua área de atuação;

4. Manter permanentemente contato com a comunidade na qual o núcleo se insere;

5. Estimular e apoiar a participação dos filiados em sindicatos, associações de moradores e outras entidades comunitárias;

6. Formar militantes;
7. Discutir política, em reuniões e cursos, procurando explicitar as divergências de ponto de vista, em busca de uma visão dinâmica da sociedade e da unidade partidária.

A SOCIAL-DEMOCRACIA BRASILEIRA

O termo “social-democracia” surgiu na Alemanha, em 1848. Com esse nome, Lassale fundou um partido para defender os interesses dos trabalhadores, em 1863. Com um sentido revolucionário até a guerra de 1914, o Partido Social-Democrata da Alemanha e os de outros países da Europa passam, aos poucos, a uma doutrina e a uma prática reformista.

A organização política social-democrata se caracteriza, em todo o mundo, pela proposta de melhorar o regime capitalista num sentido favorável às classes populares. Como partido, a social-democracia segue o modelo de partido de massas, pluriclassista, em busca de um desenvolvimento econômico que atenda os interesses da maioria da população. Neste sentido, o partido social-democrata é um instrumento de transformação da democracia burguesa.

Como as classes trabalhadoras têm necessidade da democracia para se defenderem, para os social-democratas a democracia é o único caminho para a construção de uma sociedade em que a liberdade possa ser, cada vez mais, igualitária. Por esse caminho, os social-democratas conseguiram avançar, em diversos países, através de reformas econômicas com justiça social, na direção de regimes de bem-estar social.

Os social-democratas julgam ultrapassados o puro Estado liberal, de enormes injustiças sociais, e as formas de socialismo estatizante, de burocracias autoritárias. Preservando uma economia de mercado, os social-democratas procuram submetê-la ao controle social através do Estado democrático.

O PSDB, Partido da Democracia Brasileira, fundado em junho de 1988, se compõe de social-democratas, socialista-democráticos, democrata-cristãos e liberal-progressistas. É um movimento contra a desigualdade, unindo capital e trabalho.

Para o PSDB, o crescimento econômico deve ser instrumento para a melhoria da distribuição da renda entre as classes e as regiões do País e para o atendimento das necessidades básicas do povo.

O PSDB, com a preocupação de consolidar a democracia no País, luta pela substituição do regime presidencialista pelo parlamentarista, que é um regime de equipe e de programas, os quais devem ser discutidos e aprovados pelo Parlamento, ao qual têm acesso todos os setores da sociedade. Suas decisões são transparentes e abertas, estimulando, por isso, a participação e a educação política da população.

DIRETRIZES FUNDAMENTAIS DO PSDB

1. Democracia interna e disciplina, de modo a assegurar a necessária unidade de atuação partidária, máxima participação dos filiados em definição da orientação política do partido e na escolha de seus dirigentes, inclusive mediante eleições periódicas, livres e secretas em todos os níveis de sua estrutura;

2. Temporariedade do mandato dos dirigentes partidários, permitida apenas uma reeleição para os cargos executivos;

3. Efetiva participação dos filiados na vida partidária, no processo decisório interno e na formação dos recursos patrimoniais financeiros, técnicos e operacionais;

4. Atuação permanente, não condicionada aos eventos eleitorais e parlamentares;

5. Articulação com os movimentos sociais, respeitadas suas características e autonomia, assegurando-lhes representação nos quadros partidários e listas de candidatos e incentivando-se a auto-organização da sociedade, em especial nos setores ainda marginalizados;

6. Obrigação de cada órgão do partido promover reuniões, cursos e atividades periódicas e do filiado participar efetivamente dos mesmos;
7. Reserva de, pelo menos 1/3 dos lugares nos órgãos colegiados para filiados que não exerçam mandato eletivo;

8. Livre debate de todas as questões, decisão por maioria e respeito ao deliberado;

9. Disciplina e fidelidade aos princípios programáticos e decisões partidárias, aplicáveis a todos os filiados, bem como aos que exerçam funções públicas eletivas ou não.

DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS

1. Participar ativamente da vida do partido, votar e ser votado para os órgãos do partido;

2. Participar do processo de decisão partidária, manifestar seus pontos de vistam denunciar irregularidades ou defender-se de acusação ou punições;

3. Votar e ser votado para os órgãos do partido;

4. Lutar contra as violações da democracia partidária, dos princípios programáticos e das normas estatutárias;

5. Participar assiduamente das reuniões dos órgãos partidários a que pertença;

6. Defender, divulgar, cumprir e fazer cumprir o programa e o estatuto do partido;

7. Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Diretório Nacional, conselhos políticos nacional e estadual, diretórios estaduais e municipais, bem como as convenções;

8. Manter a conduta pessoal, ética, profissional e comunitária compatível com os princípios do partido;

9. Votar nos candidatos indicados pelas convenções;

10. Manter relações de urbanidade e respeito com os dirigentes partidários, os detentores de mandatos e demais filiados;

11. Participar ativamente das campanhas eleitorais do partido no âmbito de sua circunscrição;

12. Pagar as contribuições financeiras, efetuar doações e participar das campanhas de fundos para o partido.

FILIADOS E NÚCLEOS DE BASE

O Núcleo de Base é o ninho dos tucanos. É aí que se faz a nucleação e o treinamento de lideranças que constituirão a militância do PSDB. É aí que se enraíza o partido no povo.

Por isso, o estatuto do PSDB prevê que o candidato a filiado escolha um ou mais Núcleos de Base onde pretende atuar. Esses serão ouvidos antes do processamento formal do pedido de filiação. No caso de manifestação contrária, a decisão final será tomada pelo diretório junto ao qual está sendo processada a filiação.

O Núcleo de Base é o lugar de todos os filiados porque é o espaço da militância. É o pulsar das ruas de onde nasceu o PSDB.

(Este pequeno Manual foi elaborado originalmente pelo Núcleo de Base Energia, com a assessoria do Prof. Jacó Anderle e sob a presidência do Dep. Francisco Küster. Esta versão revisada foi elaborada pelo Instituto Teotônio Vilela e editado pelo Núcleo de Base Informática.

